
o Projeto de Lei n2 79-64 

e—se e art. 12  a seguinte redação:— 

Na véspera do Natal, dia 24 de dezembro, Julmente 
será, fornecida licença especial para funeiona—
mento do comercio até às 20,00 horas." 
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Sala das Sessges, 7 de dezembro 	964. 
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